
PROJETO DE LEI N°. 009/2010.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ / PI
GABINETE DO PRESIDENTE

Caxingó(PI), 29 de Junho de 2010.

“Prorroga no âmbito do Município de Caxingó, o prazo de 
licença-maternidade das servidoras públicas municipais”.

À CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ, decreta:

Art. 1° - Fica prorrogada por sessenta dias a duração da licença-maternidade, prevista nos 
arts. 7°, XVIII, e 39, § 3°, da Constituição Federal, destinada às servidoras públicas 
municipais da Prefeitura Municipal de Caxingó, Estado do Piauí.

Parágrafo Único. A prorrogação será garantida à servidora pública municipal mediante 
requerimento efetivado até o final do primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente 
após a fruição da licença-maternidade de que trata o Art. 7°, XVIII, da Constituição Federal.

Art. 2° - Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a servidora municipal 
terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção 
do salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência social.

Art. 3° - Durante a prorrogação da licença-maternidade de que trata a Lei, a servidora não 
poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche 
ou organização similar.

Parágrafo Único. Em caso de descumprimento do disposto no Caput deste artigo, a 
servidora pública perderá o direito à prorrogação da licença bem como da respectiva 
remuneração.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Atenciosamente,

RENATO NERIS VERAS FILHO
Vereador / PT



JUSTIFICATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ
GABINETE DO PRESIDENTE

Senhor Presidente;
Senhores vereadores.

O êxito do crescimento e desenvolvimento da criança, desde a vida intra- 
uterina, depende de numerosos fatores do meio ambiente em que se passa sua 
existência, mas, fundamentalmente, da criação de vínculo afetivo adequado com a 
mãe, o pai e os demais membros do grupo social da família que a acolhe. Por outro 
lado, os laços fortes desse apego mãe-filho, filho-mãe, mãe-filho-pai-família 
construído no primeiro ano de vida e, particularmente nos seis primeiros meses, são 
indispensáveis ao surgimento da criança sadia, do adolescente saudável e do adulto 
solidário -  alicerces seguros de uma sociedade pacífica, justa e produtiva.

Ora, o processo biológico natural e ideal, embora não único, para a construção 
dessa ligação afetiva intensa que se faz no primeiro ano de vida é o aleitamento 
materno. A amamentação não se presta apenas a prover nutrição ao lactente. Permite o 
contato físico com a mãe, a identificação recíproca entre mãe e filho, bem como o 
despertar de respostas a estímulos sensoriais e emocionais, compartilhadas num 
continuum bio-psicológico, que se configura como unidade afetiva incompatível. Por 
isso, a Organização Mundial da Saúde (OMS) e a Sociedade Brasileira de Pediatria 
(SBP) recomendam o aleitamento materno exclusivo durante os seis primeiros meses 
de vida. É a forma natural de propiciar a plenitude do vínculo afetivo original que, na 
espécie humana, se faz, de maneira insubstituível, nesse período. O princípio vale, 
inclusive, para as mães trabalhadoras que não conseguem, por qualquer razão, 
amamentar seus filhos. Mesmo não lhes podendo alimentar com leite humano, podem 
garantir-lhes, com igual plenitude, todos os demais estímulos essenciais ao 
estabelecimento do vínculo afetivo, desde que estejam disponíveis para cuidarem dos 
filhos. Por isso, a Constituição, sabiamente, não restringe a licença-maternidade às 
mulheres que estejam amamentando.

Ao defender o aleitamento materno exclusivo durante os seis primeiros meses 
de vida, o Brasil revelou sensibilidade diante de uma exigência crucial para a 
alimentação saudável no primeiro ano de vida. Contribuiu, também, para reforçar a 
definição da duração mínima desejável da licença-maternidade capaz de assegurar a 
excelência dos fenômenos decisivos que se passam no primeiro ano, dos quais 
depende a saúde do cidadão e, como conseqüência, o bem-estar de toda a sociedade.

Nessa mesma esteira, apresentamos o presente projeto, que prorroga a licença- 
maternidade estabelecida na Constituição Federal, por mais sessenta dias, destinada as 
servidoras públicas municipais, enquanto compromisso deste município com o 
desenvolvimento infantil e a evolução social de nosso povo.
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U1119 1 ri& lfU>híiJ& cie> khpalcis jl* %MiyaíclO' í£J?j>tV koictZa/ns Aaris 1W 'fkok,-
x J & k  k . J e  o U , J g ,  a c i m c u  e ^ f - c u /Q , I P  'fú J r L e k  Á ^ r r u :^  c J / / A t ,  , u i L t

' Â k  m / A í f s  T k w í f J v  f l f s  M o  /  i T n p í k i / r u d o  j x M / 3 ;  &  I r u m ts G L jz tÃ } ;  ^ C fu e / Á k u s  b&

- Lfe /  Ás.Jns. V  ,ik7sr̂ fJi9'l' (ínãtfis&ÁSsQ dúÁs Qa^dou/ oU/Accfi
i d &  t / k h : b o  f ío t iJ : f) ( Á ú s r ic h  f ím is  ü s  k ô n h y ik iC U  1n / j 4 i s s & ; p a J /  O ^ A M s -

& ___ _ k x J v  c íe /y \o  ^ - o j f  d e s  f r } é -fc>  a a c & f r fG ú s  ^ c j^ ü o  -&■ u m c u  jJ c L b ia s

:ÒC ^ jy  i M w s  z j  j j u i s  Á fM , #  A t M / .  m ij& d & i& k  ^ ü k i w  í f i / g c s h a ^ t o

kk I jijiMjç wkúhajns Altíu. íQ HajMwrbcl& íÜhJjfÃku^
N°. I  cííAÍL' XjtLL 'pik/c/k cL JítO' & d i, jy ia n d a  ,t\ ' ; 'xfW J -C lsj C frü o

ík k .r  1  ( m é w L / u  G & hn/ CUy h e J ly b t^ d e ltW f t u m ^ p a t í ?

á k  : 1 Q  Pj Á j ^ O s  % . t i a h  J / U m  f j c L y  x r w e L a A s b ü y  j? , a k  V n ã e k j j j u ó  ox^ u l i

-/horJ/ kãjj mndrky Sony tnaiA> um; JcrutÍc€4jQ) ujico A&Js £ /íorro, iP
M /n a Z U y m o d a p lz s  9  P im J i

& e i-

l& J y

t' q u e

b â -

T í lU f l o e o p U Q  U kU s ã b v t t u f l ó j

&

£ 'y^ã^/o rjf, Âf/JicGj  -  'TmAtWuAüjcks d w  AâObtÂQlak paJd^r.úÁ/ m O k- 
k fa ik ^  cÜ/áv uCjtJM tUjkUb a  Â v  á&újãsl' ^akOy o  podeh/

w jL ~  í i j i - p  T n i í M J k k a í '  £ ,  a k i i d t i w  J y j j b  c o  k j v k & u b  yj M p A Á j y  l y y .iT J A k /p c i i

kfay . ,Xr.6iyQf\y0l'-Ji9'J ClÍlTUaÍ  M> UUy M-fljdfkVúky (JÁ? IriÂW \ dóM̂ QLtt

>42/~

' jM U f U l ' . - k (I íM í l^LL

^  vu+ju&b dou* pteJcity cL Âak GjM^vtadQk cujiu. kkfc ̂ eakcw JX 
.o :; ■■, f w u i t o c v  / W Á ã ç )  h a /  & C a ò iQ k ) 9  M i v l i t A  ■ p u k r k n / h ,  ^ o c l M ĉ l .


